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Mensagem no 001/2024, de 0l de fevereiro de2A24.

llustre Presidente da Câmara Legislativa de Vereadores de ttaitínga/CE,

Teúo a honra de encaminhaÍ a essa Augusta Casa Legislativa por intermédio
de Vossa Excelênci4 nos termos da Lei Orgânica do Município, em caníter de

URCÊXCIUURCENTÍSSIMA" mm fuhÍo no aÍtieo 80- inciso Xv de LÉi @âoi€a
do Município - LOM. o incluso Projeto de Lei vena sobre o reajuste salarial dos
servidores públicos do Município de ltaitinga elencados na Lei n" 386/2010, e dá outras
providências.

O reajuste de que hata o presente Projeto de Lei será de 8,5ff/o (oito vírgula
cinco por cenÍo), com efeito financeiro a partir de lo de janeiro de M3, devendo ser

aplicado aos servidores elencados no Estatuto do Servidor Público, exceto aos

Profissionais do Magistério que terão reajuste de 3,80% (três vírgula oitenta por cento),
com base no aumento do Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN do Magisterio, para

o exercicio de2024.

Estou convicto de que o Projeto de Lei em apenso consulta intimarnente os

superiores interesses dos servidores do Município de Itaitinga, pelo que aguardo a sua

aprovação.

Certo de que o elevado espírito público de Vossa Excelência e de seus pares

presidiná a decisão tegislativa- reitero na oporuuridade, protestos de estima e alto aPteçrr-

Atenciosamente,

de

Exmo. Sr.
Vereador Edísio de Lima
Presidente d& CâeâÍa Munhipat d€ ltaitiags.CE
NESTA.

1'Seir?l;. c 3

Av, Cel. VirgÍlio Távora. 171O. ltaítinga 'Ce
(85! 3377.1361

prefeitura,iritaitifl gacê. gov.bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ttÂf,'l'ffrüÂ
- Construindo novos caminhos -*-

Projeto de l-ri ro--, de 0l de fevereiro de2024

DISPOE SOBRE O REAruSTE SALARIAL DOS
SERVIDORES PUBLTCOS DO MUNICÍPIO DE
ITAITINGA, ELENCADOS NA LEI N" 386, 27 DE
MAIO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MI.JMCIPAL DE ITAITINGA-CEARÀ:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Àrt. to - Fi€s reeiustsdo ern &SOpÁ (oito r"írgula cinquenta F8Í cento) o
vencimento base dos servidores públicos efetivos do Município de ltaitinga, exceto para
os profissionais do Magistério.

Art. 2o - Os vencimentos com o reajuste de que trata o AÍt.lo estão representados
nos anexos I. II e III. parte integrantes desta lei.

An. 3o - O reajuse de que trata esta [ei, estende-se aos servídores aposentados
das categorias mencionadas no art. lo, incidindo sobre seus proventos.

Art. 4o - Fica reqiustado o vencimento base dos profissionais do Magistério da Rede
Pública Municipal de Educação de ltaitinga em 3,800á (três vírgula oitenta por cento), com base

no aumento do Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN do Magistério. para o exercício de
2A24.

Art. 50. O vencimento com o reajuste de que trata o Art. 4o está representado no
anexo IV desta lei.

Art- 6o - O reajnste de que trâra esÍâ tci aplica-se aoa professores ern efetivo exmcício.
estendendo-se aos protbssores aposentados e pensionistas incidindo estes sobre seus proventos,
desde que aposentados com paridade e integralidade, sob a égide da EC no 4ll2003 e 47/2005
ou pela regra do direito adquirido da Emenda à Lei Orgânica do Município dc ltaitinga n"
00t/2024.

Paragrafo Único: Para os aposentados e pensionisgs" cujo beneÍicio foi comedido sem
paridade e integralidade, será aplicado o índice de correção da sua modalidade de aposentadoria

ou pensão.

Art. 70. - Os efeitos financeiros da presente l"ei serão aplicados a partir de lo de janeiro
de 2024.

Av. Cel. Vírgrliô Távora. 171O. ltaitinga - C,e

(8s) 3377-1361

prefehura o itaitinga. ce.gov.br

www.lt§irin gâ.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

-- Construindo novos caminhos *

Art. 8o- Fica concedida aos servidores da Guarda Municipal de luitinga a

Cratificação de Incentivo ao Trabalho - GIT, no peÍcentual de 30plo (trinta por cento) do
vencimento base. conforme disposto no art. 20 da Lei no 63912019, devendo ser seguido
os critérios estabelecídos na retêrida Lei.

Art. 9o - Os casos omissos na presente Lei serão regulamentados através de
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. I O - Esta t ei entraó em vigor I pqÍtiÍ de d*â de sua E*|tkla{ão, revogadss
as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de ltaitinga{E, aos 0l dia do mês de
fevereiro de2A24.

de

I ataaaaa

Av. Cel. Virgilio Tavora. 17íO, [aitínga 'Ce

(85) 3377-1361

, p'ÍeÍêiturôllitaitinga.ce.gov.br

wrYvr. itoitin ga. cê. gov.bÍ
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ANExo rr do Projeto de Lei n.o 00r de 0I de fevereiro de zoztl.

Secretario Escohr
Rcf. Chsú"OI Ctercc$! CIrrrcS§

I R$ 2.140.59 R$ 2.s68,71 R$ 2.825,58
2R$
3R$
4R$
sR$
6R$
7R$
8R$
9R$
t0 R$
nR$
t2 R$

Ref.
T

2.204,81 R$ 2.645,77 R$ 2.910,35
2.270,95 R$ 2.725,t4 R$ 2.997,66
2.339,08 R$ 2.806,90 R$ 3.0E7,59
2.409.2s R$ 2.391.10 R$ 3.1sCI.21

2.481,53 R$ 2.977,94 R$ 3.275,62
2.555,98 R$ 3.067,17 R$ 3.373,89
2.632,66 R$ 3.159,19 R$ 3.475,il
2.71t,64 R$ 3.253,96 RS 3.579,36
2.:792,98 RS 3.35t,5t R$ 3.6E6,74
2.876,7'7 RS 3.452,13 R$ 3.797,34
2.963,08 R$ 3.555,69 R$ 3.9il,26

Manipuledora de Alimentos
Classe 0l Clesse 02 Ctssse 03

R$ 1.42I,trz RS 1.535.57 RS t.ó5ü.tt
.464,47 R$ l.5El,ó3

R§

RS

R$

R$

RS

R$

R§
R$

R$

RS

R$

RS

R$

RS

R§

R$

2R$
3R$
4R$
5R$
6RS
7R$
8R$
eR$

.508.41 R$

.553.6ó R$

1.62e,08

t.677.95

1.728,29

l-780,14

1.833,55

1.888,55

1.945,21

R$

R$

R$

.70E,1ó

.759,41

.812,19

.866,56

t-»2-55
1.980,23

2.039,64

2.100,83

2.163,85

2n8.77
2.295,63

1.600,27

t-6{8,2t
1.697,73

1.749,66

1.801,12

l0 Rs t.955,t5
I r R$ r.9t0.8r
l2 R$ 1.968,13

2.003,56

?.063.67

2.125,58

\



ANEXO lll do Projcto {r l,€l r." íx)l dc 0l dc fevÉrclÍo dt ,O24.

Ía8EtA VEITCIMÍIvÍAL - tO HOTAS ItrÀtAilArs lÍ{rvÍt DÍ ESOOIAiIOAOE FUIIOAMEilTAI rÍr@MPlfro t COMPTãO'
Grupo Oorprrlonel: Âtlrldedes dc NÍY.lOFGrá(bíri- AtlO

TÂBEIÂ VtÍ{OMErrAr - lO HOnAg SEÍlrAÍ{AtS íilrvlt Dr ElSCOlt$OÂD€ iiÉDlot
6Íupo Oorp.don l: AtlrldrdGr d. ilívrl TÁÍcO - Al{f

Csto chfr.

Aito 40H

ACt.A&ntr
com{nMrb de

srúdc

A
kl I 2 4 6 7 E 9 r0

v.loi R3 
'.32rja

is 2.e10.10 RS 2.997.N R9 3.087,33 RS 3.179.95 Rs 3.275.L ns 3.373.60 iâ 3.174.81 Rs 3.5i9.06 Rs 3.686.43

I B.í I 2 3 4 6 7 I 9 t0
Ydot RS i,ogl.ee Rs 3.084.11 RS t.t7?,25 Rí 3.212.56 RS n3 3.471il6 R9 3.s76,02 (§ 3.683.30 Rs 3.78r.80 ns 3.907,61

6ruro OcuD.clonal Crilo Clâ$r

AtrT4OH Atrntc dr lndGmlâs ^

BCí 1 2 3 4 6 7 I 9 10

Ydor RS 1,8253 RS 2,910,10 RS 
'..997,40

RS 3.G7,33 R5 Rt 3.27r,14 R9 3.373,60 nS !..74.87 Rs 3.119,06 n§ 3.686ir3

I §ü, I 2 3 4 6 7 8 9 10

vdor Rs 1.079.62 ts 3.172.ót R$ ,.267,1? R§ 3.355.18 R9 .466.1,1 Rs 3.57A.12 BS 1.671.23 tg 1,787,51 Rs 3.Í,ôr.r7 RS 4.018.21 \



Ref:
Classe A Classe B

'Cleare 
C

t00H 100H í00H 200H í00t 1 200H '100H 200H 100H 200H
t R$ 2.294,27 R$ 4.588,53 R$ 2.844,89 R$ 5.689,78 R$ 3.27í,62 R$ 6.143,24 R$ 4.089,53 R$ 8.179,0§ R$ 5.929,81 RS 11.859,63
2 R$ 2.351,62 R$ 4.703,24 R$ 2.Q16,0r R$ 5.832,02 R$ 3.353,41 R$ 6.706,ü2 R$ 4.191,77 R$ 8.383,53 R$ 6,078,06 RS 12.156,12
3 R$ 2.410,41 R$ 4.820,82 R$ 2.§88,s1 R$ 5.977,82 R$ 3.437.25 R$ 6.874,50 R$ 4.296,50 R$ 8,593,12 R$ 6.230,01 R$ 12.460,02
I R$ 2.470,67 R$ 4.941,34 R$ 3 063,63 R$ 6.127,27 R$ 3.523,18 R$ 7.046.36 R$ 4.403,97 R$ 8.807,9§ R$ 6,385,76 R$ 12.771,52
5 R$ 2.532,44 R$ 5.064,88 R$ 3,140,22 R$ 6.280,45 R$ 3.611,26 R$ 7.222,§2 R$ 4.514,07 R$ s 028,1§ R$ 6.545,41 R$ 13.090,81
6 R$ 2.595,75 R$ 5.191,50 R$ 3.218,73 R$ 6.437,46 R$ 3.70Í,54 R$ 7.403,08 R$ 4.626,92 R$ 9.253,8§ R$ 6.709,04 R$ 13.418,08
7 R$ 2.660,64 R$ 5.321,29 R$ 3.289,20 R$ 6.598,40 R$ 3.794,08 R$ 7.588,16 R$ 4.742,60 R$ 9.485,20 R$ 6.876,77 R$ 13.753.53
I R$ 2.727,16 R$ 5.454,32 R$ 3.381,68 R$ 6.763,36 R$ 3.888,93 R$ 7.777,06 R$ 4.861,1§ R$ s.722,33 R$ 7.048,69 R$ í4.097,37
I R$ 2.795,34 R$ 5.590,68 R$ 3.466,22 R$ 6.932,44 R$ 3.986,15 R$ 7.972,01 R$ 4.e82,68 R$ 9.965,3E R$ 7.224,90 R$ 14.449,81

10 R$ 2.865,22 R$ 5.730,45 R$ 3.552,88 R$ 7.105,75 R$ 4.085,81 RS 8.171,01 R$ 5.107,20 R$ 10.214,5e R$ 7.405,53 R$ 14.811,05

Anexo IV - Projeto de [,ei no 001, de 0l de fevereiro dç2024 - Tabela Yencimental

\PROITOÇÂO:

Clasrc A para Classe B: cresce 24olo

Clasoe B para Classe C: cresce 15%

Clasae C para ClassE D: cresce 25%

Clasge D para Classe E: cresce 45%

PROGRESSÂO:

2,5% ENTRE AS REFERÊNCIAS


